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Ementa: Reconhece como de utilidade pública a Associação dos Moradores e Amigos do bairro Dr.
João Alves.

A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º - Fica reconhecida como de utilidade pública a Associação dos Moradores e Amigos do bairro

Dr. João Alves.

Art. 2º - O reconhecimento de que trata o artigo anterior fica condicionado à comprovação do

atendimento dos requisitos previstos na legislação municipal aplicável.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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